
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.852, DE 2015 
(Do Sr. Laudivio Carvalho) 

 
Inclui um artigo 14-A, na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que 
"Dispõe sobre o registro, posse e comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 
dá outras providências", para tipificar a prática de crime com a utilização 
de simulacro de arma de fogo.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2297/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Art. 1º A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 

vigorar acrescida de um artigo 14-A, com a redação que se segue: 

Art. 14-A. Utilizar simulacro de arma de fogo, capaz de 

atemorizar outrem, com a finalidade de praticar crime. 

Pena – detenção de um a dois anos e multa. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Lei nº 9.437, de 20 de fevereiro de 1997, em seu art. 10, § 1º, 

inciso II, tipificava como crime utilizar arma de brinquedo, simulacro de arma capaz 

de atemorizar outrem, para o fim de cometer crimes, determinando que a ele fosse 

cominada a mesma pena prevista para o porte, detenção, fabricação, aquisição, 

aluguel exposição à venda ou fornecimento, recebimento, transporte, cessão, ainda 

que gratuita, empréstimo, remessa, emprego, manutenção sob guarda e ocultação 

de arma de fogo de uso permitido, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar. 

Esse dispositivo foi revogado pela Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003. 

Ocorre que, com a revogação levada a efeito, houve um 

aumento da prática de crimes com a utilização de simulacros, uma vez que não é 

possível penalizar o infrator de forma mais severa em face da inexistência do tipo 

penal que defina a utilização de simulacro de arma de fogo como um crime 

autônomo. 

Para corrigir essa omissão legal, estamos propondo o presente 

projeto de lei tipificando a utilização de simulacro de arma de fogo na prática de 

crime, tendo o cuidado de incluir nas elementares do crime que o simulacro tem que 

ter características que o levem a ser confundido efetivamente com uma arma de 

fogo, o que está materializado na expressão “capaz de atemorizar outrem”. 
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Contando que os ilustres Pares irão concordar com a 

relevância desta proposição para o combate à criminalidade, mal que assola nosso 

País, espera-se que ela receba o apoio necessário para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2015. 

Deputado LAUDIVIO CARVALHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido  
 

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, 

ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar 

arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a arma 

de fogo estiver registrada em nome do agente.  

 

Disparo de arma de fogo  
 

Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas 

adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como 

finalidade a prática de outro crime:  
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo e munição em todo o 

território nacional, salvo para as entidades previstas no art. 6º desta Lei.  

§ 1º Este dispositivo, para entrar em vigor, dependerá de aprovação mediante 

referendo popular, a ser realizado em outubro de 2005.  

§ 2º Em caso de aprovação do referendo popular, o disposto neste artigo entrará 

em vigor na data de publicação de seu resultado pelo Tribunal Superior Eleitoral.  

 

Art. 36. É revogada a Lei nº 9.437, de 20 de fevereiro de 1997.  

 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 

José Viegas Filho  

Marina Silva  

 
 

 

LEI Nº 9.437, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1997 
* Revogada pela Lei 10826, de 22 de dezembro de 2003 

 

 

Institui o Sistema Nacional de Armas - 

SINARM, estabelece condições para o registro 

e para o porte de arma de fogo, define crimes e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Art. 10. Possuir, deter, portar, fabricar, adquirir, vender, alugar, expor à venda ou 

fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 

remeter, empregar, manter sob guarda e ocultar arma de fogo, de uso permitido, sem a 

autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar. Pena - detenção de um 

a dois anos e multa.  
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§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - omitir as cautelas necessárias para impedir que menor de dezoito anos ou 

deficiente mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse ou que seja de sua 

propriedade, exceto para a prática do desporto quando o menor estiver acompanhado do 

responsável ou instrutor;  

II - utilizar arma de brinquedo, simulacro de arma capaz de atemorizar outrem, 

para o fim de cometer crimes;  

III - disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas 

adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que o fato não constitua crime mais 

grave.  

§ 2º A pena é de reclusão de dois anos a quatro anos e multa na hipótese deste 

artigo, sem prejuízo da pena por eventual crime de contrabando ou descaminho se a arma de 

fogo ou acessórios forem de uso proibido ou restrito.  

§ 3º Nas mesmas penas do parágrafo anterior incorre quem:  

I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de 

arma de fogo ou artefato;  

II - modificar as características da arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a 

arma de fogo de uso proibido ou restrito;  

III - possuir, deter, fabricar ou empregar artefato explosivo e/ou incendiário sem 

autorização;  

IV - possuir condenação anterior por crime contra a pessoa, contra o patrimônio e 

por tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins.  

§ 4º A pena é aumentada da metade se o crime é praticado por servidor público.  

 

 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FiNAIS 

 

 

Art. 11. A definição de armas, acessórios e artefatos de uso proibido ou restrito 

será disciplinada em ato do Chefe do Poder Executivo Federal, mediante proposta do 

Ministério do Exército.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


